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Senhor Presidente
Senhores Vereadores:

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeit:samente, nos termos da alínea e, do

parágrafo 1°, do artigc 157 do Regimento Interno desta Casa Le:islativa, após aprovado pelo

douto Plenário, requerer que seja enviada a seguin:e MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E

LOUVOR, com o segu nte teor:

Cumprimento o Pastor Carlos Lopes e toda a igreja pe~a passagem do 79° Ai ‘~rsário
da Primeira Igreja Bat sta de Uruguaiana. O presente pedido de moção pela mportância da
lembrança desta data, que celeb a todo empenho desta comunídade nas realizações das
ações sociais e espirituais, na qual c papel desenvolvido pela igreja a 79 ar~s situada en
Uruguaiana, tem sido relevante a nossa cidade.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a propositura pe a passagem da da:a do dia 21 de abril de 2025, a Prime ra

Igreja Batista de Uruguaiana corr2letou 79 anos de relevantes servços pres:ados ac po~’o

Uruguaianense. desenvolvendo trabalho em prol da comunidade em diterentes áreas e projetos

sociais

O Vereador Bispo Padovan (PODEMOS) manifesta profuncc reconhecimento ao traba 1-o

desenvolvido, tais como: Apoio ao centro de reabilitação de adictos de drogas e álcool: Traba 1-o

com grupos de adolescentes e jovens; Atividades para casais; Trabalho de apoio a crianças tue

semanalmente realizam refeições de baixa renda.

É necessário reconhecer a reles’ância da Primeira Igreja Batista de Uruguaiara para a

comun dade de Uruguaiana, p055 oilita-ido a :ransfor-nação de vidas e colaborando para o

desenvolvimento social.
hrgs/cmwgabbp



fl ESTADO DO RIO GRANDE DO SJL
IWI 1 PODER LEGISLATIVO 0

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
PALACIO BORGES DE MEDEIROS

Ver. BISPO PADOVA

Além disso, é fundamental que a Câmara Municipal de Vereadcres de Uruguaiana, que é a Casa

do Pcvo Uruguaianense, manifeste mais uma vez o reconhecimentc ao trabalho desen~cMdo ~eIa

Primeira Igreja Batista ~e Uruguaiana, em favor de nossa com jnidade

Jr~çuaiana, 23 Abr 1 de 2025.

Ver. ISPOPADOVAN
Bancada ao Podemos

OBS.: ENDEREÇC DA MOÇÃO
Primeira Igreja Baüsta — Rua Duque de Caxias 2596— Ce9tro.

hrgs/cmw~bbp


